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Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas e trinta minutos, a
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais, do Centro de Ciência e
Tecnologia da Universidade Estadual do Norte-Fluminense Darcy Ribeiro, reuniu-se sob a presidência
do  professor  Sergio  Luis  Cardoso,  por  meio  de  vídeoconferência  em  sala  do  Google  Meet  e  no
Ambiente de Reuniões Virtuais da CCPPGCN (plataforma ead.uenf.br). Registrou-se, por meio da sala
de videoconferência e/ou Ambiente Virtual de Reuniões a participação dos seguintes integrantes da
Comissão:  Professor  Ivo José Curcino Vieira,  Professora Maria  Cristina Canela Gazotti,   professor
Marcelo Gomes da Silva,  Carlos Guilherme Tissi  Batista  -  Representante dos mestrandos,  Gedmar
Santos  Carvalho  -   Representante  dos  doutorandos,  Marco  Antonio  Guimarães  Barbosa  Gomes  -
Representante  convidado  dos  estudantes  egressos  do  PPGCN,  e  Jailse  Vasconcelos  Tougeiro  –
Representante convidada dos Técnicos Administrativos do PPGCN. Informes: a) A professora Maria
Priscila  Pessanha  de  Castro  solicitou  desligamento  da  CCPPGCN  por  motivo  pessoais.   b)  O
Professor Nilson Sergio Peres Stahl enviou email informando  que as atividades do estudante Alex
Cabral  Barbosa  no  Doutorado  tem  sido  mínima,  o  que  poderá  comprometer  seu  desempenho  no
PPGCN. Posteriormente, enviou outro email infomando queo estudante se apresentou para orientação e
que manterá a Coordenação informada sobre sua evolução. c) A estudante Liana Genuncio da Silva
solicitou prorrogação de amparo. d) Estão aberto o peíodo deinscrições e envio de trabalhos para o VI
Conessoda pós-Gduação -  CONPG. A Coordenação irá solicitar a idicação de de dois avaliadores por
linha de pesquisa,  para emissão de parecer sobre os resumos. Passou-se a análise dos itens da pauta,
sendo que as observações  e votações ocorridas, tanto por meio da videoconferência quanto por meio do
Ambiente  remoto  de  Reuniões  da  CCPPGCN  (durante  as  24  horas  seguintes  a  abertura  da
videoconferência),  foram  consideradas   para   a   elaboração   desta   ata.  1  -  Ata  de  reunião  da
CCPPGCN - Reunião  6/2021 de 06/04/2021 – A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar
a  Ata  número  6  da  reunião  realizada  em  06/04/2021.  2  -  Homologação  de  aprovação  Ad
Referendum da Coordenação: 2.1 - Resultado da Defesa de Dissertação de Thalya Soares Ribeiro
Nogueira - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação do resultado da
Defesa de Dissertação de Thalya Soares Ribeiro Nogueira, na qual a estudante foi aprovada.  2.2  -
Resultado da Defesa de Dissertação de Jéssica da Silva Maciel - A Comissão Coordenadora do
PPGCN decidiu homologar a aprovação do resultado da Defesa de Jéssica da Silva Maciel, na qual a
estudante foi aprovada. 2.3- Alteração  nas Comissões de “Entrevista - Doutorado” e “Avaliação da
apresentação e arguição do projeto de pesquisa - Doutorado” no Processo seletivo 2021.1 - O
professor Sérgio informou que houve necessidade de alteração na composição de Bancas de avaliação
do  Processo  Seletivo,  por  impossibilidade  de  participação  dos  professores  indicados.  A  Comissão
Coordenadora do PPGCN decidiu homologar a aprovação da alteração da nas Comissões de “Entrevista
- Doutorado” e “Avaliação da apresentação e arguição do projeto de pesquisa - Doutorado” no Processo
seletivo 2021.1, conforme registrado no Anexo I. 3. Homologação do Resultado do Processo Seletivo
2021.1 - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu homologar o resultado do Processo Seletivo
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para  ingresso  no  Doutorado  e  no  Mestrado  do  PPGCN no  primeiro  semestre  de  2021,  conforme
registrado no Anexo II. 4. Alocação de bolsas de mestrado e doutorado PPGCN (CAPES e UENF) -
O professor  Sergio  informou  que  há  seis  bolsas  CAPES  de  Mestrado  e  cinco  bolsas  CAPES  de
Doutorado disponíveis para serem implementadas. Dessa forma,  será possível fornecer Bolsa CAPES
aos aprovados no Processo Seletivo 2021.1 que solicitaram Bolsa.   Também foi  verificado que os
estudantes Gedmar Santos Carvalho, Priscila dos Santos Caetono e Freitas e Rafaella Cruz Ferreira, que
solicitaram Bolsa acumulada com vínculo empregatício, atendem ao critério de Coeficiente Mínimo de
Rendimento  estabelecido  na  Resolução  n°1  de  2013  do  PPGCN,  pois  houve  aproveitamento  de
disciplinas que esses estudantes cursaram como aluno especial. A Comissão Coordenadora do PPGCN
deciciu a) Aprovar a proposta de implementação de seis Bolsas CAPES de Mestrado  e cinco Bolsas
CAPES de Doutorado para os aprovados no do Processo Seletivo 2021.1 que solicitaram Bolsa. b)
Aprovar  a concessão de Bolsa aos estudantes Gedmar Santos Carvalho, Priscilados Santos Caetano de
Freitas  e  Rafaella  Cruz  Ferreira  acumulada  com vínculo  empregatício,  uma  vez  que  atendem aos
critérios estabelecidos na Resolução 01 de 2013 do PPGCN. c) Encaminhar o pedido de concessão de
Bolsa  UENF  aos  referidos  estudantes.  5.  Propostas  de  AARE’s  PPGCN-2021-1  -  A  Comissão
Coordenadora  do PPGCN decidiu  aprovar  as  propostas  de  AARE's  relacionadas  no  Anexo III  6.
Solicitação  de  credenciamento  ao  PPGCN  para  coorientação   -   Marco  Antonio  Guimarães
Barbosa Gomes - O professor Sérgio leu correspondência enviada pelo professor Edmilson José Maria
solicitando o credenciamento temporário do professor Marco Antonio ao PPGCN, para coorientação do
esudante Lauro Alves Machado Ferreira, recentemente aprovado no processo seletivo para o Mestrado.
Também ressaltou que o professor Marco Antonio tem representado os estudantes egressos do PPGCN
na CCPPGCN e que, está atuando como pesquisador na Université d'Avignon et des Pays de Vaucluse,
UNIV-AVIGNON, na França.  A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu,  com uma abstenção,
aprovar a solicitação de Credenciamento do Professor Marco Antonio Guimarães Barbosa Gomes, no
Nível III, para atuar como Coorientador do estudante Lauro Alves Machado Ferreira. 7.  Recurso -
Solicitação de  Primeira  Prorrogação de  Defesa  de   Eliana  Monteiro  Soares  de  Oliveira  -  O
professor  Sergio  informou que o  recurso  apresentado pela  Eliana,  quanto  ao indeferimento de  sua
solicitção de prorrogação de Defesa de Mestrado, foi acatado pelo Colegiado Acadêmico da UENF e o
processo retornou para ciência da Coordenação do PPGCN. Informou também que recebeu carta de
anuência  de  orientação  enviada  pelo  professor  Nilson  Sergio  Peres  Sthal.  Após  algumas
considerações,  a  Comissão  Coordenadora  do  PPGCN considerou  que  não  cabe  à  Coordenaçao  do
PPGCN  nenhuma ação adicional em relação a prorrogação de Defesa de Dissertação da estudante
Eliana Monteiro Soares de Oliveira, uma vez que a decisão do COLAC concede a aluna de forma
automática  a  primeira  prorrogação  pelo  prazo  de  6  meses.  Dessa  foma  decidiu:  a)  Encaminhar
solicitação à PROPPG para que sejam sanados os registros temporais da aluna no Sistema Acadêmico,
considerando-se o período entre o desligamento e o deferimento do recurso, acrescidos de seis meses
da primeira prorrogação. b) Aprovar a solicitação de que o professor Nilson Sergio Pere Sthal atue
como orientador da estudante Eliana Monteiro Soares de Oliveira. 8. Revisão da matriz curricular do
PPGCN - O professor Segio esclareceu que encaminhou a proposta de alteração na matriz curricular do
PPGCN para análise dos professores credenciados ao PPGCN, e após algumas sugestões recebidas
apresenta  as  seguintes  propostas  para  votação:  Bloco  1  -  Inclusão  das  disciplinas  Atividades  de
Extensão I e II e Iniciação à Docência I e II - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar
a  criação  das  disciplinas  obrigatórias  "Atividades  de  Extensão  I"  e  "Atividades  de  Extensão
II". "Iniciação à Docência I" e "Iniciação à Docência II". A Coordenação irá preparar uma proposta de
regulamentação  dessas  disciplinas  posteriormente.   Bloco  2  -  Manter  as  disciplinas  "Método
Científico e Ètica na Pesquisa" e "Métodos de Escrita e de Divulgação Científica" separadas. A
Coordenação  do  PPGCN  decidiu  manter  as  disciplinas  "Método  Científico  e  Ètica  na  Pesquisa"
e  "Métodos  de  Escrita  e  de  Divulgação  Científica"  como  disciplinas  obrigatórias  e  com  ementas
separadas. Bloco 3 - Mudar o nome da disciplina Pesquisa Bibliográfica para Mestrado e Pesquisa
Bibliográfica para Doutorado para "Pesquisa" -  O professor Sergio ressatou que essas disciplinas
são de controle operacional para os estudantes que já cumpriram os créditos. A alteração proposta seria
para caracterizar o desenvolvimento de atividades experimentais e de pesquisa bibliográfica após a
conclusão  dos  créditos,  e  ficariam sob  a  responsabilidade  dos  docentes  orientadores.  A  Comissão
Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a alteração no nome das disciplinas "Pesquisa Bibliográfica
para Mestrado" e "Pesquisa Bibliográfica para Doutorado" para "Pesquisa para Mestrado" e "Pesquisa

SEI/ERJ - 16271157 - Ata de Reunião Interna https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp...

2 of 4 08/02/2022 12:53



para Doutorado", respectivaente. A nova ementa dessas disciplinas será apresentada para apreciação
posteriormente. Bloco 4 - Excluir a disciplina "Processos Oxidativos Avançados" e deixar somente
a disciplina "Remediação de Poluentes com Ênfase em Processos Oxidativos Avançados" -  A
Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a exclusão da disciplina "Processos Oxidativos
Avançados"  e  a  manutenção  da  disciplina  "Remediação  de  Poluentes  com  Ênfase  em  Processos
Oxidativos Avançados" . Bloco 5 - Substituição  da disciplina "Introdução a Processos Químicos e
Físicos  no  Ambiente pelas  disciplinas  "Processos  Químicos  e  Físicos  do  Meio  Ambiente  I
e  Processos Químicos e  Físicos do Meio Ambiente II  -  A Comissão  Coordenadora  do  PPGCN
decidiu aprovar a substituição  da disciplina "Introdução a Processos Químicos e Físicos no Ambiente
pelas disciplinas "Processos Químicos e Físicos do Meio Ambiente I" e  "Processos Químicos e Físicos
do  Meio  Ambiente  II".  A  Ementa  das  novas  disciplinas  serão  apresentadas  para  apreciação
posteriormente. Bloco 6 - Substituição da disciplina "Interação da Radiação com a Matéria" por
duas  disciplinas  obrigatórias  para  o  ciclo  comum,  e  uma  disciplina  optativa  -  A  Comissão
Coordenadora do PPGCN decidiu: a) Aprovar a exclusão da disciplina "Interação da Radiação com a
Matéria" da Matriz Curricular e distribuição do conteúdo da ementa em três disciplinas, sendo duas
obrigatórias e uma optativa. b)  Sugerir a seguinte nomenclatura para as duas disciplinas obrigatórias
para o ciclo comum: "A natureza da Matéria" e "A natureza da Energia", tendo cada uma  34 créditos.
c) Sugerir que o conteúdo relacionado à "Iintrodução a espectroscopia" passe a integrar uma disciplina
optativa  para  linhas  de  pesquisa  específicas.  d)  Realizar  reunião  com  os  professores  envolvidos
na disciplina "Interação da Radiação com a Matéria" para elacoração das ementas. Bloco 7 - Retirar as
disciplinas "Estudo Dirigido I, II, III e IV" da Matriz Curricular - A Comissão Coordenadora do
PPGCN decidiu, cm um voto contra,  retirar  as disciplinas "Estudo Dirigido I, II, III e IV" da Matriz
Curricular do PPGCN.  Bloco 8 - Créditos comuns obrigatórios para Mestrado e Doutorado - A
Comissão Coordenadora decidiu aprovar a proposta de que sejam cumpridos 14 créditos obrigatórios
pelos estudantes do Mestrado e 20 créditos obrigatórios pelos estudantes do Doutorado, distribuídos
conforme Quadro registrado no Anexo IV. Bloco 9 -  Créditos comuns obrigatórios por linha de
pesquisa  -  O  professor  Sérgio  esclareceu  que  a  proposta  é  também  estabelecer  disciplinas
obrigatórias  em  cada  Linha  de  Pesquisa,  a  serem  cumpridas  pelos  estudantes  de  Mestrado  e  do
Doutorado.  Dessa  forma,  para  completar  o  quantitativo  de  créditos  mínimos  exigidos,  além  das
disciplinas obrigatórias comuns do PPGCN, o estudante teria que cursar as disciplinas obrigatórias de
cada Linha de Pesquisa e disciplinas optativas.  A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu:  a)
Aprovar   a  proposta  de  estabelecer  créditos  comuns  obrigatórios  por  Linha  de  Pesquisa  para  os
estudantes  do  Mestrado  e  do  Doutorado.  b)  Estabelecer  o  quantitativo  de  4  créditos  comuns
obrigatórios  por  linha  de  Pesquisa  e  7  créditos  optativos  a  serem cumpridos  pelos  estudantes  do
Mestrado. c) Estabelecer o quantitativo de 6 créditos obrigatórios por Linha de Pesquisa e 9 créditos
optativos  a  serem  cumpridos  pelos  estudantes  do  Douorado.  d)  Realizar  reunião  com  os
professores para estabelecer as disciplinas obrigatórias de cada Linha de Pesquisa. Nada mais havendo
a tratar, às dezoito horas e cinco minutos do dia 20 de abril de 2021 encerrou-se a participação na
reunião  por  videoconferência,  e   às  dezesseis  horas  e  trinta  minutos  do  dia  21  de  abril  de
2021 encerrou-se a participação na reunião por meio do Ambiente Virtual de Reuniões da Comissão
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais. Registra-se que os documentos,
comentários  e  votações  realizados  encontram-se  registrados  no  Ambiente  Remoto  de  Reuniões  da
CCPPGCN. Eu secretária ad hoc lavrei a presente ata que após aprovada, dato e assino, juntamente
com o Coordenador do PPGCN. 

Campos dos Goytacazes, 21 abril de 2021

Documento assinado eletronicamente por Jailse Vasconcelos Tougeiro, Técnica, em 12/05/2021,
às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luis Cardoso, Coordenador, em 16/09/2021, às
09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 16271157 e o código CRC 05C1714E.
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